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•

R ~ ~ Q ~ u ~ Ã O NQ [08-00.003

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re
curso interposto por LISTAS TELEFÔNICAS PAULISTAS S/A.

RESOLVEM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conse-
lho ~e Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o jUÁ
gamento de f~~ut~Q ~m, dilig~ncia~ ~DS\ t~rmci~ do voto.do relato~

Sala

.' VISTO EM
SESSÃO DE:

rf NO\l1993

- PRESIDENTE

RELATOR

- PROCURADOR DA FAZENDA NA-
[CrONiAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Cons~
1h e i r os: José Carlos P a s s ue 11 o , Paulo I r v i n Carvalho \'1 , Vianna,
Edson Vianna de Brito, Mário Junqueira Franco Júnior, Renata Gon
çalves Pantoja e Luiz Alberto Cava Maceira.
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•SERViÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N~ 13814/001.257/89-51

RECURSO N9 : 101.515

RESOLUÇÃO N2: 108-0.003
RECORRENTE.. LISTAS TELEFÔNICAS PAULISTAS S/A

R E L A T Ó R I O

LISTAS TELEFÔNICAS PAULISTAS S/A., ja qualificada
nos autos, recorre a este Egrégio Conselho de decisão proferi-
da pela Delegacia da Receita Federal em são Paulo, Capital.

( )

As fls. 122, vê-se copia da relação com a qual
foi encaminhada aos Correios a cópia da decisão de primeiro
grau. Es~e documento é datado de 20 de junho de 1991 e indica
que referida correspondência foi remetida com aviso de recebi-
mento (AR).

•
recebimento.

Não esta nos autos, contudo, o aludido aviso

É o relatór

de



SERViÇO PUBLICO FEDERAL

Resolução nº
PROCESSO Nº 13814/001.257/89-51

108-00.003

J[O.IQ

03.

••

Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA, Relator

Conforme relatei, a cópia da decisão de prlmelro grau foi
remetida com aviso de recebimento. Este, entretanto, não fói juntado
aos autos.

Há possibilidade de ter ocorrido perempção.

Por estas razões, voto no sentido de que se converta o
julgamento em dilig~ncia, para que seja juntado ao processo o
de recebimento da decisão de primeiro grau.

aVlso

de abril de 1993 .

•

•

•

•
- RELATOR
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